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O P I N I Ã O  L E G A L

Da Isenção de IRPF sobre os Valores Pagos 
pela Participação em Cursos de Formação 
Profissional que representem Etapa Final 

de Concursos Públicos
André Mendes Moreira

Thiago Césare Ramos Guimarães

A Consulta
Consulta-nos a Associação Imaginarius, que defende os inte-

resses dos participantes de concursos públicos para carreiras jurí-
dicas, acerca da legitimidade da incidência do Imposto de Renda 
das Pessoas Físicas sobre os valores pagos a candidatos de con-
cursos públicos que, vencidas as primeiras fases do certame, se-
jam convocados a participar da última etapa, consistente em cur-
so de formação profissional, após a qual serão definidos os apro-
vados e a sua respectiva classificação.

Ressalta que tal situação não se confunde com a dos já apro-
vados que, devidamente empossados, passam por treinamento 
obrigatório antes de assumir suas funções. Nesses casos, ressalta 
a consulente, não há dúvidas de que o IRPF é devido sobre a re-
muneração eventualmente percebida, já que os profissionais esta-
rão exercendo as atividades que lhes são ditadas pelo órgão públi-
co contratante, em proveito deste. 

Atentos a essa distinção, passamos a responder.

1. Introdução
O cenário brasileiro tem experimentado, em especial na últi-

ma década, uma importante modificação quanto ao iter procedi-
mental de investidura em cargos públicos. Os concursos públicos 
de provas e títulos, consagrados pela Constituição Federal de 1988, 
têm, reiteradamente, contemplado cursos de formação como der-
radeira etapa seletiva. Assim, o que hoje se nota é que a preparação 
para desempenho das funções atinentes aos cargos ocorre antes 
mesmo da aprovação do candidato, representando fase classifica-
tória e eliminatória dos certames1.

Ainda que não seja nosso objetivo avaliar essa tendência de 
antecipação dos cursos de formação para momento em que os 

1 À guisa de exemplo, cite-se o Decreto nº 6.944/2009, que estipula, no âmbito fe-
deral, normas gerais de concursos públicos:
“Art. 13. O concurso público será de provas ou de provas e títulos, podendo ser 
realizado em duas etapas, conforme dispuser a lei ou o regulamento do respectivo 
plano de carreira. 
§ 7º No caso da realização do concurso em duas etapas, a segunda será constituí-

da de curso ou programa de formação, de caráter eliminatório e classificatório, 

ressalvada disposição diversa em lei específica.” (Destaques nossos)
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participantes são apenas pretensos concorrentes a vagas no serviço público, não foge aos 
olhos que essa prática tende a prestigiar os princípios informadores da Administração Pú-
blica, principalmente os da eficiência e da economicidade. Quando a aptidão e o preparo 
para a carreira são avaliados anteriormente à posse do servidor, tende-se a aprimorar a se-
leção do agente público e, por conseguinte, a do serviço oferecido à população. 

Volvendo ao tema que nos toca, para poder frequentar o curso de formação, um candi-
dato precisa se dedicar, em tempo integral, por período que varia de 60 a 120 dias. Sendo 
assim, é usual que lhe seja paga uma quantia para que possa suprir, ainda que parcialmente, 
suas necessidades de habitação, transporte e alimentação durante esse prazo.

Segundo a Receita Federal do Brasil, os valores pagos a candidatos de concursos públi-
cos para que participem de cursos de formação profissional consistentes em etapa dos cer-
tames devem sujeitar-se à tributação pela tabela progressiva do IRPF. Interplures, veja-se a 
resposta à Consulta nº 05/2008, da 2ª Região Fiscal2:

“Assunto: Imposto de Renda de Pessoa Física - IRPF
Ementa: Bolsa de Estudo. Curso de Formação. Etapa Obrigatória de Concurso Público. Inci-
dência
São tributáveis os valores recebidos a título de bolsa de estudo em curso de formação para 
provimento de cargo na Administração Pública.
Dispositivos Legais: CTN, art. 43; Lei 9.250/1995, art. 26; RIR/99 arts. 39, VII e art. 43, I; IN 
SRF nº 15, de 2001, arts. 2º, 3º e 5º, XVII.”
Tal conclusão estriba-se no próprio conceito de remuneração plasmado no art. 43 do 

Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999), que assim estabelece:
“Art. 43. São tributáveis os rendimentos provenientes do trabalho assalariado, as remunerações 
por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos e funções, e quaisquer proventos ou 
vantagens percebidos, tais como:
I - salários, ordenados, vencimentos, soldos, soldadas, vantagens, subsídios, honorários, diá-
rias de comparecimento, bolsas de estudo e de pesquisa, remuneração de estagiários.”
A nosso sentir, contudo, os pagamentos feitos aos candidatos de concursos públicos 

pela participação em cursos de formação profissional, quando estes constituem etapa do 
processo seletivo, têm a natureza de bolsas de estudos, sendo isentas do IRPF por força do 
art. 26 da Lei nº 9.250/1995, in verbis:

“Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas 
como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e des de 
que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem 
contraprestação de serviços.”
Consoante o texto legal, a configuração da isenção tributária das bolsas de estudos e 

pesquisas exige a presença simultânea de quatro requisitos:
a) o benefício deve ter natureza de doação; 
b) deve ser oferecido exclusivamente para que os candidatos procedam a estudos e/ou 
pesquisas; 
c) o prestador da bolsa não deve auferir vantagens diretas com os estudos desenvolvi-
dos pelos candidatos; 
d) a bolsa não deve importar contraprestação de serviços.
Diante desse cenário, buscar-se-á demonstrar, nos tópicos a seguir, a subsunção aos 

requisitos do art. 26 da Lei nº 9.250/1995 dos valores pagos aos candidatos de concursos 
públicos que frequentem os citados cursos de formação profissional, decorrendo desse en-
quadramento a sua intributabilidade pelo IRPF.

É conferir.

2 DOU de 9.5.2008, p. 42.



Revista Dialética de Direito Tributário nº 217160

2. Do Atendimento aos Requisitos do Art. 26 da Lei nº 9.250/1995
2.1. Da caracterização da bolsa de estudos como doação

Para o Direito Civil, a doação é contrato unilateral e gratuito por meio do qual, sem a 
exigência de contraprestação, o doador transfere parcela de seu patrimônio ao donatário, 
que aceita a oferta. 

A unilateralidade contratual diz respeito à criação de obrigação para apenas uma das 
partes, contrapondo-se aos contratos bilaterais, cuja característica principal é a existência 
de obrigações recíprocas, sinalagmáticas. 

A gratuidade, por sua vez, relaciona-se à capacidade de conferir vantagem, monetária 
ou não, a apenas uma das partes contratantes. Sua antípoda é a onerosidade contratual, em 
que ambas as partes auferem benefícios advindos das prestações de uma à outra. 

Já a aceitação da doação, com a consequente transferência patrimonial, é o momento 
conclusivo do contrato em tela, conforme relata Pontes de Miranda3:

“A doação, que é contrato, pode concluir-se: a) com a oferta pelo doador, a aceitação pelo do-
natário e a entrega do bem pelo doador, seguida do recebimento pelo donatário.”
Uma análise apurada indica que os elementos que demarcam o negócio jurídico doação 

- unilateralidade, gratuidade, decréscimo patrimonial do doador, acréscimo patrimonial do 
donatário e aceitação da oferta - estão todos presentes na concessão de bolsas de estudos 
aos participantes dos cursos de formação para carreiras públicas, quando consistentes em 
etapa do certame. Vejamos:

A unilateralidade se faz presente pois não há reciprocidade de obrigações entre as par-
tes envolvidas. Apenas o órgão contratante possui obrigação, que é conceder a bolsa àqueles 
que optem por participar do processo seletivo.

A gratuidade, figura elementar da doação, também se faz presente na concessão da 
bolsa em análise, uma vez que seus benefícios são oferecidos ao candidato para que adqui-
ra conhecimentos e se desenvolva intelectual e profissionalmente. Nesse contexto, somente 
o candidato é beneficiado, inexistindo qualquer dever de retribuição ao ente que concedeu 
a bolsa. Vale ainda notar que, por não ser agente público, o candidato não poderá executar 
atos privativos da função na qual pretende ingressar, razão pela qual o curso de formação é, 
efetivamente, um momento de estudo e aprimoramento do candidato - além de se prestar, 
obviamente, como derradeira etapa avaliatória.

Poder-se-ia objetar, contudo, que o requisito “liberalidade”, inerente às doações, não se 
faz presente na hipótese analisada, pois as vantagens percebidas pelos candidatos decorrem 
de obrigatoriedade ou, no mínimo, faculdade normativa. Trata-se, no entanto, de consectá-
rio lógico da adaptação do instituto da doação à Administração Pública, que deve pautar-se 
pela legalidade em seu agir. Com efeito, não pode o administrador, sponte propria, dispor 
do patrimônio público, exceto se a legislação (entendida em sentido amplo) o permitir ou 
ordenar. Por tal razão, a concessão da bolsa de estudos é medida que deve estar prevista nos 
editais dos certames. A título de exemplo, cite-se a Resolução nº 01/2007 da Escola Nacio-
nal de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados - Enfam, pela qual se determinou que 
o curso de formação para ingresso nas carreiras da magistratura estadual e federal deverá, 
obrigatoriamente, representar a etapa final do concurso para seleção de magistrados, fazen-
do jus os participantes dessa fase a uma bolsa de estudos não inferior a 50% da remunera-
ção do cargo inicial da carreira respectiva. Confira-se:

“Art. 1º O curso de formação para ingresso na carreira da magistratura constitui etapa final do 
concurso para seleção de magistrados.
(...)

3 MIRANDA, Francisco Cavalcanti Pontes de. Tratado de Direito Privado. Parte Especial. Tomo XLVI, Direito das 
Obrigações. Atualizado por Bruno Miragem. São Paulo: RT, 2012, p. 277.
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Art. 7º O candidato, durante o curso, fará jus a uma bolsa não inferior a cinquenta por cento da 
remuneração do cargo inicial da carreira a que o concurso se refere.”
Nessa esteira, temos que não se pode descaracterizar a gratuidade e a unilateralidade 

das bolsas de estudos analisadas - traços típicos da doação - pelo simples fato de não ser 
possível à Administração dispor do patrimônio público por mera liberalidade. A natureza 
de doação deve ser sempre analisada sob o prisma da autorização ou determinação legal na 
hipótese sub examine. 

2.2. Das atividades desempenhadas nos cursos de formação: estudos e pesquisas
Os cursos de formação ora analisados possuem duas finalidades muito bem delineadas: 

avaliação e preparação. Ambas encontram-se imbricadas de tal forma que é difícil apontar 
uma como sendo a mais relevante ou, pelo menos, a preponderante. 

Todas as atividades dos cursos de formação para ingresso em carreira pública possuem 
viés teórico inquestionável. Durante essa fase, os candidatos são motivados a desenvolver 
as qualidades intelectuais e profissionais necessárias ao bom desempenho da função que 
porventura exercerão no poder público. 

Exemplificativamente, o conteúdo programático dos cursos de formação de magistra-
dos prioriza atividades como: (a) estudos de casos seguidos de exposições dialogadas fun-
damentadas em jurisprudência, livros e textos indicados pelos magistrados-docentes; (b) 
debates de matérias de cunho jurídico; (c) apresentação de trabalhos; (d) estágios em varas 
da Justiça Comum e dos Juizados Especiais Cíveis e Criminal; e (e) outras atividades afins, 
tais como palestras, painéis, debates, dinâmicas, visitas técnicas, júris e audiências simula-
dos4.

Incontestável, portanto, que as atividades preconizadas pelos cursos de formação indu-
zem o candidato, constantemente, à realização de estudos e pesquisas, como exige o texto 
legal que veicula a norma de isenção sub examine.

2.3. Da ausência de vantagens diretas para o pagante da bolsa
A concessão da bolsa de estudos aos participantes dos cursos de formação não importa 

vantagens diretas para o ente que a paga. Ao revés, são os bolsistas os únicos beneficiados, 
porquanto auferem vantagem pecuniária para realização de tarefas que visam ao seu pró-
prio aprimoramento intelectual, cultural e profissional.

O fato de conceder a prestação monetária não permite ao ente público exigir determi-
nada conduta do participante do curso que tenha por escopo beneficiar a Administração. A 
finalidade da bolsa é incentivar o participante a dedicar-se ao curso, bem como indenizá-lo 
por eventuais prejuízos advindos da sua participação (afinal, é inegável que o candidato se 
afasta de sua atividade corriqueira para dedicar-se integralmente ao curso, na expectativa 
de ser aprovado para ocupar o cargo público visado).

Poder-se-ia dizer em vantagem direta para o órgão público caso fossem preparadas e 
incentivadas a desenvolver-se intelectualmente pessoas que já integrassem o quadro do 
serviço público. Suas atividades, após aprimoramento, necessariamente seriam revertidas 
em favor do ente público. Contudo, havendo vínculos jurídicos apenas transitórios entre 
Administração e candidato, não se pode falar em existência de vantagem direta para o ente 
público em razão da concessão da bolsa. A própria aprovação no concurso é fato que envol-
ve incerteza, uma vez que durante o curso de formação o candidato estará sujeito à avalia-
ção e poderá ser desclassificado caso seus resultados não se apresentem satisfatórios ou 
revelem seu despreparo para o mister.

4 Estatuto do 3º Curso de Formação para Ingresso na Carreira da Magistratura do Estado de Minas Gerais (2012-
2013).
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Ainda que essa hipótese ocorra e haja a desclassificação nesta derradeira etapa do con-
curso, o resultado de toda preparação subsistirá, exclusivamente, em proveito desta pessoa, 
que poderá aproveitá-lo em sua vida profissional. A Administração, definitivamente, não 
logra nenhum benefício com a preparação de um indivíduo que ainda não integra seu qua-
dro de pessoal. 

Outrossim, a vantagem aludida pelo art. 26 da Lei nº 9.250/1995 para descaracteriza-
ção da bolsa de estudos deve necessariamente ser direta5, porquanto vantagens indiretas 
serão sempre obtidas pela concessão de qualquer bolsa de estudos, em maior ou menor 
grau.

Acolhendo tal entendimento, a Primeira Turma do STJ6 já reconheceu que o Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, ao conceder uma bolsa de 
estudos, não auferia vantagem com essa conduta, em que pese a existência de dispositivo na 
Resolução Normativa CNPq nº 014/19987 , que garantia ao órgão, naquela época, a partici-
pação nos proveitos econômicos resultantes das pesquisas financiadas. Entendeu-se que, 
apesar de subsistir direito sobre as patentes, inexistia vantagem ao CNPq em grau suficien-
te para descaracterizar o pagamento como bolsa de estudos (logo, isenta do IRPF), pois os 
acréscimos financeiros seriam revertidos para a concessão de outras bolsas de fomento à 
pesquisa. 

Dessarte, não são as vantagens indiretas que impedem a fruição da isenção das bolsas 
de estudos por aqueles que a recebem, mas somente as percebidas diretamente pela entida-
de concedente do benefício - fato que inocorre no pagamento das bolsas para os candidatos 
a cargos públicos que frequentam cursos de formação profissional.

2.4. Da inexistência de contraprestação pelos beneficiários da bolsa
A inocorrência de contraprestação pelo recebimento das bolsas por parte dos candida-

tos às vagas públicas decorre da inexistência de relação de trabalho entre eles e o órgão 
público respectivo.

As relações de trabalho são marcadas pelo sinalagma existente entre uma obrigação de 
fazer e outra de dar, esta, em regra, concernente a vantagens pecuniárias. Segundo Maurí-
cio Godinho Delgado, a expressão relação de trabalho refere-se “a todas as relações jurídi-
cas caracterizadas por terem sua prestação essencial centrada em uma obrigação de fazer 
consubstanciada em um labor humano”8.

Nesse diapasão, deve-se frisar que inexiste tal relação entre os candidatos do concurso 
e os entes públicos que oferecem as bolsas. Não havendo relação jurídica dessa natureza, 
também não há dever jurídico de desenvolver um “labor humano” em favor daquele que 
oferece a prestação pecuniária. 

5 Segundo o próprio STJ, para caracterização da isenção em comento deve-se aferir “se existe vantagem direta para 
o doador, até porque em se tratando da segunda fase do concurso os candidatos que não alcançarem o desempenho 
considerado satisfatório serão desclassificados (...)” (STJ, Primeira Turma, REsp nº 727.212/RN, Rel. Min. Luiz 
Fux, DJ de 24.8.2006, destaques nossos).

6 STJ, Primeira Turma, REsp nº 410.500/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 22.6.2006, p. 177.
7 Resolução Normativa CNPq nº 014/1998:

“3. Os ganhos econômicos resultantes da exploração de resultado de criação intelectual serão compartilhados em 
parcelas iguais entre:
a) o CNPq, titular do direito de propriedade intelectual, responsável pelas atividades das quais resultou a criação 
intelectual protegida;
5. As disposições desta Resolução Normativa aplicam-se, no que couber, às relações entre o bolsista ou beneficiário 
de auxílio ou colaboração financeira conferidos por este órgão, o trabalhador autônomo, o prestador de serviços, o 
estagiário, ou o aluno, e o CNPq.”

8 DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho, 10ª ed. São Paulo: LTr, 2011, p. 275.
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Conforme asseverado anteriormente, os cursos de formação profissional têm como ex-
clusivos destinatários seus participantes e não o órgão público. Os editais que preveem es-
ses cursos valem-se de termos como “capacitar”, “propiciar”, “preparar”, “oferecer”, de-
monstrando que as atividades desenvolvidas na preparação não são voltadas às necessida-
des da Administração, mas às dos próprios concorrentes, que serão avaliados pelo seu de-
sempenho nessas tarefas.

Também é óbvio que os candidatos não prestam nenhum tipo de serviço público que dê 
causa a qualquer contraprestação ou remuneração. Afinal, não sendo agente público, o can-
didato está legalmente impedido de praticar atos privativos daquele, especialmente pela 
existência de crime que pune a “usurpação de função pública” (art. 328 do Código Penal), 
caracterizável mesmo quando o usurpador não aufira nenhuma vantagem desse ilícito (a 
obtenção de vantagem é causa de agravamento da pena). 

2.5. Conclusões preliminares
Ante o exposto, é legítimo concluir-se que a bolsa de estudos oferecida por ocasião de 

curso de formação correspondente a etapa de concurso público de provas e títulos atende a 
todos os requisitos do art. 26 da Lei nº 9.250/1995, devendo ser considerada isenta do Im-
posto de Renda.

Inobstante, como dito alhures, a jurisprudência mostra-se oscilante em relação ao tema, 
razão pela qual o tópico a seguir fará uma análise pormenorizada das mais relevantes deci-
sões judiciais sobre a matéria.

3. A Jurisprudência
3.1. O posicionamento do STJ

O Superior Tribunal de Justiça possui tanto julgados que pugnam pela isenção como 
pela tributação da parcela em comento. Vejamos a ementa de dois arestos conflitantes sobre 
a temática:

a) pela isenção (Primeira Turma do STJ):
“Processual Civil. Agravo Regimental. Imposto de Renda. Não-incidência. Verbas a Título de 
Bolsa de Estudo. Curso de Formação para Delegado de Polícia. Lei nº 9.250/95. Ação de Re-
petição de Indébito. Tributo Sujeito a Lançamento por Homologação.
1. O imposto de renda não incide sobre as bolsas de estudo e de pesquisa.
2. É que resta textual da Lei 9.250/95, art. 26, no sentido de que; verbis: ‘Art. 26. Ficam isentas 
do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas como doação, quando 
recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e desde que os resultados des-
sas atividades não representem vantagem para o doador, nem importem contraprestação de 
serviços’.
3. Categorização engendrada pelo Tribunal a quo com ampla cognição sobre a natureza da 
verba sub judice de que as verbas recebidas em virtude da frequência no curso de formação de 
delegado da polícia não resultam em acréscimo patrimonial passível de tributação pelo impos-
to de renda, na forma do artigo 43 do CTN, considerando a isenção preceituada pelo art. 26 da 
Lei 9.250/95. Precedente: Resp: 410.500, Relatoria da Ministra Denise Arruda, julgado em 
01.06.2006.
4. Obediência aos princípios da legalidade e tipicidade tributária, uma vez que vedada a ana-
logia para a criação de tributos, mercê de o método integrativo não ter lugar ante a ausência de 
lacuna legal, nem, ao revés, da previsão textual de isenção.
(...)
6. Agravo regimental desprovido.”9

9 STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp nº 727.212/RN, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 30.11.2006, p. 153.
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b) pela tributação (Segunda Turma do STJ):
“Tributário. Imposto de Renda. Bolsa de Estudo. Curso de Formação. Delegado da Polícia 
Civil. Isenção não Configurada. Art. 26, da Lei 9.250/95. Natureza Salarial. Incidência.
1. As verbas recebidas a título de ‘bolsa de estudo’ por participante em Curso de Formação de 
Delegado da Polícia Civil não se enquadram na hipótese de isenção prevista no art. 26, da Lei 
9.250/95, uma vez que não foram ‘recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou pes-
quisas’. Configura-se a natureza remuneratória, o que importa acréscimo patrimonial, passível 
de incidência de Imposto de Renda.
2. Conforme prevê o art. 14, § 1º, da Lei 9.624/98, em caso de servidor público federal partici-
par de curso de formação, poderá optar ‘pela percepção do vencimento e das vantagens de seu 
cargo efetivo’ em substituição ao ‘auxílio financeiro’, chamado nos autos de ‘bolsa de estudo’, 
o que evidencia, portanto, a natureza salarial das verbas em discussão.
3. Recurso Especial provido.”10

No primeiro aresto o Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional pretendia a 
reforma de acórdão do TRF da 5ª Região que manteve sentença condenatória à restituição 
dos valores referentes ao Imposto de Renda Retido na Fonte sobre bolsa recebida em virtu-
de da participação no curso de formação para ingresso na carreira de Delegado da Polícia 
Civil do Estado do Rio Grande do Norte. Todavia, o Especial fazendário foi provido apenas 
em parte, para afastar a cumulação dos juros de mora com a atualização pela Selic, bem 
como para determinar a incidência daqueles somente após o trânsito em julgado da decisão 
- mantendo incólume, assim, o entendimento pela isenção da verba, ao fundamento de que, 
após evolução legislativa, as bolsas de estudo alcançaram a isenção de IRPF com a edição 
Lei nº 9.250/1995, devidamente mantida pelo RIR/1999 (art. 39, VIII).

Já o segundo acórdão - contrário à pretensão do contribuinte - também diz respeito a 
Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional em face de aresto do TRF da 5ª Região, 
que havia confirmado sentença favorável à isenção de IRPF dos valores percebidos a título 
de bolsa em virtude da participação no curso de formação para ingresso na carreira de De-
legado da Polícia Civil. 

Em sede de Recurso Especial, contudo, a Segunda Turma do STJ negou o direito à 
isenção, invocando fundamento que, a nosso sentir, não se revela escorreito, data maxima 

venia.

Com efeito, o voto condutor extraiu a conclusão sobre a natureza salarial das bolsas 
invocando o parágrafo 1º do art. 14 da Lei Federal nº 9.624/199811, que garante ao servidor 
público federal que participe de curso de formação para investidura em outro cargo federal 
a faculdade de perceber a bolsa ou o seu vencimento habitual, à sua escolha. Por esse moti-
vo, a bolsa de estudos foi equiparada a salário.

Entrementes, tal premissa é errônea, pois não se estava diante de programa de forma-
ção cujos partícipes já eram servidores federais em outros cargos - assim, a norma invocada 
é inaplicável ao caso analisado, sendo, ademais, exceção à regra geral em certames do gê-
nero, nos quais os candidatos não são, usualmente, ocupantes de outros cargos públicos.

De mais a mais, caso o servidor público já efetivado opte por abrir mão de sua remune-
ração regular para perceber a bolsa durante o período de formação profissional que antece-
da a posse no novo cargo público almejado, tal não desnatura o caráter da bolsa de estudos. 

10 STJ, Segunda Turma, REsp nº 640.281/RN, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.3.2009.
11 Lei nº 9.624/1998: “Art. 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para provimento de 

cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão jus, a título de auxílio financeiro, 
a cinquenta por cento da remuneração da classe inicial do cargo a que estiver concorrendo.
§ 1º No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á facultado optar pela percep-

ção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.” (Destaques nossos)
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Uma coisa é a remuneração pelo exercício de um cargo público; outra é a percepção de 
bolsa durante um curso de formação consistente em etapa de concurso para ingresso em 
nova função pública.

3.2. Os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais de Justiça 
No âmbito federal, os julgamentos de maior relevo sobre a matéria em análise são ori-

ginários do TRF da 5ª Região12. Todos eles tiveram o mesmo pano de fundo: múltiplas 
ações de repetição de indébito tributário ajuizadas por participantes de curso de formação 
para o cargo de Delegado da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte, correspon-
dente à segunda etapa do respectivo concurso público. A análise dos múltiplos arestos pro-
feridos pelo aludido Tribunal13 demonstra quão sedimentado restou o entendimento preto-
riano, sempre favorável à tese da isenção. 

Os Tribunais de Justiça também não ficam alheios a essa temática. Não obstante tratar-
se de isenção de IRPF, a questão é de competência da Justiça Estadual sempre que o caso 
envolve certames para seleção de servidores estaduais ou municipais. Trata-se de consectá-
rio da aplicação das regras insertas nos artigos 157, I e 158, I da CR/198814, de acordo com 
os quais pertencem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios o produto da arreca-
dação do Imposto de Renda incidente na fonte sobre rendimentos pagos por eles, suas au-
tarquias e fundações.

Em razão dessa regra de destinação das receitas oriundas do IR retido na fonte pelos 
Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, o STJ decidiu, sob os auspícios do art. 
543-C do CPC, que esses entes políticos são partes legítimas nas ações que visem à isenção 
ou repetição do IRRF descontado na fonte dos seus servidores públicos15. Nessa mesma li-
nha, firmou-se entendimento no sentido de que a União é parte ilegítima em processos 
dessa natureza, razão pela qual o foro competente para a propositura é sempre o da Justiça 
Estadual16.

Nesse contexto, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em julga-
mento recente17, manifestou-se favoravelmente à tese da isenção ao confirmar liminar para 
suspender a retenção do IR sobre a bolsa paga pelo próprio TJMG aos candidatos à magis-
tratura que, naquele momento, participavam do curso de formação (derradeira etapa do 
certame).

Feitas tais constatações, conclui-se que nos Tribunais de segunda instância a tese da 
isenção tem sido recepcionada, afastando-se a incidência do IRRF sobre a bolsa em análise.

12 Cf. TRF da 5ª Região, Segunda Turma, AC nº 200084000106357, Rel. Des. Fed. Lázaro Guimarães, DJ de 28.8.2003, 
p. 584; TRF da 5ª Região, Primeira Turma, AC nº 200284000026164, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli, DJ de 
4.6.2003, p. 837; TRF da 5ª Região, Segunda Turma, AC nº 200184000097210, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de 
Oliveira Lima, DJ de 4.2.2005, p. 1.055.

13 Vide nota de rodapé anterior. 
14 CR/1988: “Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:

 I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantive-
rem.
Art. 158. Pertencem aos Municípios:
I - o pr oduto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que instituírem e mantive-
rem.”

15 STJ, Primeira Seção, REsp nº 989.419/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009.
16 STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp nº 1045709/RS , Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 21.9.2009.
17 TJMG, Órgão Especial, Agravo Interno nº 0087349-53.2013.8.13.0000, Rel. Des. Bitencourt Marcondes, j. em 

24.4.2013. 
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4. Conclusões e Resposta à Consulta
As conclusões alcançadas com o presente trabalho dão conta de que as verbas recebi-

das a título de bolsa de estudos em virtude de participação em cursos de formação que re-
presentem etapa final de concursos públicos são isentas do Imposto de Renda, já que tal 
benefício se subsume às condições estabelecidas no art. 26 da Lei nº 9.250/1995, a saber:

a) o benefício deve ter natureza de doação; 
b) deve ser oferecido exclusivamente para que os candidatos procedam a estudos e/ou 
pesquisas; 
c) o prestador da bolsa não deve auferir vantagens diretas com os estudos desenvolvi-
dos pelos candidatos; 
d) a bolsa não deve importar contraprestação de serviços.
A caracterização como doação decorre de três características que revestem as aludidas 

bolsas: (a) unilateralidade, no sentido de que há obrigação tão somente para a parte conce-
dente da bolsa; (b) gratuidade, em razão de subsistir benefício apenas para quem recebe o 
valor pecuniário; e (c) liberalidade, como pressuposto do ato normativo que determina ou 
faculta o pagamento.

Outrossim, é inegável o fato de que os beneficiários das bolsas realizam estudos e pes-
quisas durante os cursos de formação para ingresso em carreiras públicas, pois, na maioria 
das vezes, os editais e estatutos dos cursos preveem atividades que visam à preparação e 
capacitação dos candidatos, contemplando atividades balizadas pelos verbos “capacitar”, 
“propiciar”, “preparar”, entre outros.

Paralelamente, é possível concluir que as entidades que concedem as bolsas não aufe-
rem benefícios diretos com tal prestação, pois não há garantias de que a capacitação pes-
soal, intelectual e profissional obtida pelos candidatos será revertida em favor da Adminis-
tração, visto que a própria aprovação no concurso é fato que envolve incerteza, tendo em 
vista a possibilidade de eliminação durante o curso preparatório.

Por fim, a vantagem pecuniária analisada não representa contraprestação por serviços 
prestados pelos beneficiários pois sequer há prestação de serviços, tampouco relação de 
trabalho, que importe obrigação de fazer sinalagmaticamente correspondente à vantagem 
auferida em função da bolsa.

Patente, assim, a aplicabilidade ao caso sub examine da isenção veiculada pelo art. 
26 da Lei nº 9.250/1995. É a nossa opinião.


